[bookmark: _Hlk144889313]A presente carta convite é enviada em caráter confidencial. É vedada a divulgação desta carta convite, sua reprodução, bem como a sua distribuição a terceiros a qualquer tempo sem a prévia anuência por escrito do BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA.


São Paulo/SP, [•] de [•] de 2026.

[bookmark: _Hlk221121681][bookmark: _Hlk147178867]O BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA., sociedade empresária limitada, com escritório na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, conjunto 14, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 46.482.072/0001-13, neste ato representada na forma de seu contrato social, na qualidade de instituição intermediária líder da Oferta (conforme definida abaixo) (“Coordenador Líder”), vem, por meio desta, comunicar que, em 19 de janeiro de 2026, foi requerido junto à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) o registro automático da oferta pública de distribuição primária de, inicialmente, até 32.930.846 (trinta e dois milhões, novecentas e trinta mil e oitocentas e quarenta e seis) cotas, em classe e série únicas, todas nominativas e escriturais da 3ª (terceira) emissão (“Oferta”, “Cotas” e “3ª Emissão”, respectivamente), da Classe Única do TRX HEDGE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado, nos termos da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme em vigor (“Lei nº 8.668”) e da Resolução CVM nº 175 , de 23 de dezembro de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM nº 175”), inscrito no CNPJ sob o nº 43.985.938/0001-10 (“Fundo”), perfazendo a Oferta o montante total de até R$ 300.000.007,06 (trezentos milhões, sete reais e seis centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária, (conforme definido abaixo), podendo ser (i) aumentado em virtude da eventual emissão das Novas Cotas Adicionais, oriundas do exercício do Lote Adicional (conforme adiante definido), de tal forma que o valor total da Oferta poderá ser de até R$ 375.000.013,38 (trezentos e setenta e cinco milhões, treze reais e trinta e oito centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária; ou (ii) diminuído em virtude da Distribuição Parcial (conforme definida abaixo), cujas condições gerais se encontram resumidas nesta carta convite (“Carta Convite”).

[bookmark: _Hlk144452965]Exceto quando especificamente definidos nesta Carta Convite, os termos aqui utilizados iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no Regulamento (conforme definido abaixo) e no “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição das Cotas da 3ª (Terceira) Emissão da Classe Única do TRX Hedge Fund Fundo De Investimento Imobiliário – Responsabilidade Limitada” (“Prospecto”, sendo que a definição de Prospecto engloba todos os seus anexos e documentos a ele incorporados por referência).

AUTORIZAÇÃO

A realização da 3ª Emissão e da Oferta, bem como seus termos e condições, foi aprovada por meio de ato particular de deliberação conjunta da Administradora e do Gestor (conforme definidos abaixo), datado de 14 de janeiro de 2026, conforme aditado em 19 de janeiro de 2026 (“Instrumento de Deliberação Conjunta”). 

FUNDO

O Fundo tem prazo indeterminado de duração, sendo atualmente regido conforme o Regulamento datado de 04 de dezembro de 2024, devidamente registrado na CVM (“Regulamento”). 
[bookmark: _Ref480721636]
ADMINISTRADORA

O Fundo é administrado pela BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Alves Guimarães, nº 1.212, CEP 05410-002, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 13.486.793/0001-42, neste ato representado na forma de seu estatuto social (“Administradora”).

GESTOR

O Fundo é gerido pela TRX GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.179, 7º andar, conjunto 72, Jardim Paulistano, CEP 04152-000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.362.610/0001-87, devidamente autorizada pela CVM a exercer a atividade de administradora de carteira de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM nº 11.864, de 04 de agosto de 2011, publicado em 05 de agosto de 2011 (“Gestor”).

REGISTRO AUTOMÁTICO DA OFERTA NA CVM 

A Oferta foi registrada sob o rito de registro automático de distribuição pública perante a CVM, nos termos da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM nº 160”). 

DEPÓSITO PARA DISTRIBUIÇÃO E NEGOCIAÇÃO DAS COTAS

As Cotas da 3ª Emissão serão admitidas para (i) distribuição e liquidação no mercado primário por meio do Sistema de Distribuição de Ativos – DDA e do Escriturador, conforme o caso; (ii) negociação e liquidação no mercado secundário por meio do mercado de bolsa, ambos administrados e operacionalizados pela B3; e (iii) custódia eletrônica na B3. 

CARACTERÍSTICAS DAS COTAS, DA 3ª EMISSÃO E DA OFERTA

	Número da Emissão
	A presente emissão representa a 3ª (terceira) emissão de cotas do Fundo.

	Classe e Série
	As Cotas da 3ª Emissão são emitidas em classe e série únicas.

	Montante Total da Oferta 
	O volume total da Oferta será de, inicialmente, até R$ 300.000.007,06 (trezentos milhões, sete reais e seis centavos), considerando apenas o Preço de Emissão, e R$ 306.915.484,72 (trezentos e seis milhões, novecentos e quinze mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos) considerando o Preço de Subscrição, podendo tal montante ser reduzido em razão da Distribuição Parcial ou aumentado em razão da distribuição das Cotas Adicionais;


	Distribuição Parcial e Montante Mínimo da Oferta
	[bookmark: _Hlk146884713]Será admitida, nos termos dos Artigos 73 e 74 da Resolução CVM nº 160, a distribuição parcial da Oferta, desde que subscritas Cotas da 3ª Emissão em montante equivalente a, no mínimo, R$ 10.021.000,00 (dez milhões e vinte e um mil reais) sem considerar a Taxa de Distribuição Primária e R$ 10.252.000,00 (dez milhões, duzentos e cinquenta e dois mil reais) considerando a Taxa de Distribuição Primária, correspondente a 1.100.000 (um milhão e cem mil) Novas Cotas, da 3ª Emissão.


	Preço de Emissão
	As Cotas da 3ª Emissão têm o valor nominal unitário de R$ 9,11 (nove reais e onze centavos) por Cota da 3ª Emissão, sem considerar a Taxa de Distribuição Primária.


	Taxa de Distribuição Primária 
	[bookmark: _Hlk150417406][bookmark: _Hlk129089713]Adicionalmente ao Preço de Emissão, será devido quando da subscrição e integralização das Cotas, exclusivamente na Primeira Data de Liquidação, um custo fixo equivalente a 1,8605% (um inteiro e oito mil, seiscentos e cinco dez-milésimos por cento) por Cota, correspondente a R$ 0,21 (vinte e um centavos), decorrentes da estruturação e da distribuição das Cotas, sejam estas taxas regulatórias, honorários de prestadores de serviços e remuneração dos participantes da Oferta.

Não será cobrada taxa de ingresso e saída dos subscritores das Cotas objeto da Oferta.

	Preço de Subscrição
	O valor nominal unitário por Cota acrescido da Taxa de Distribuição Primária perfaz o valor total de de R$ 9,32 (nove reais e trinta e dois centavos) por Cota.


	Lote Adicional e Lote Suplementar
	O Fundo poderá, a seu critério, por meio da Administradora, em comum acordo com a Gestora e com o Coordenador Líder, optar por emitir um lote adicional de Cotas, aumentando em até 25% (vinte e cinco por cento) a quantidade das Novas Cotas originalmente ofertadas, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 50 da Resolução CVM 160, ou seja, em 8.232.712 (oito milhões, duzentas e trinta e duas mil, setecentas e doze) Novas Cotas, equivalente a até R$ 75.000.006,32 (setenta e cinco milhões, seis reais e trinta e dois centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária;

	Tipo de Oferta
	Primária.

	Montante Mínimo ou Máximo por Investidor
	Não foi definido limite mínimo ou máximo de subscrição de Cotas por investidor.

	Público-Alvo
	investidores em geral, quais sejam: (i) quaisquer investidores que formalizem Documento de Aceitação (conforme adiante definido) em valor igual ou superior a R$ 999.986,48 (novecentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito centavos), que equivale à quantidade mínima de 109.769 (cento e nove mil, setecentas e sessenta e nove) Novas Cotas, em qualquer caso, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento (“Investidores Institucionais”); e (ii) quaisquer investidores que formalizem Documento de Aceitação (conforme adiante definido) em valor igual ou inferior a R$ 999.989,89 (novecentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos), considerando o Preço de Emissão, que equivale à quantidade máxima de 109.768 (cento e nove mil, setecentas e sessenta e oito) Novas Cotas (“Investidores Não Institucionais” e, em conjunto com os Investidores Institucionais, os “Investidores”), em qualquer caso, que se enquadrem no público alvo do Fundo, conforme previsto no Regulamento 

	Coordenador Líder
	BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA., sociedade empresária limitada, com escritório na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, conjunto 14, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 46.482.072/0001-13

	Participantes Especiais
	O processo de distribuição das Cotas poderá contar com a adesão de outras instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais, credenciadas junto à B3, por meio de envio de carta-convite às referidas instituições, disponibilizada pelo Coordenador Líder por meio da B3 (“Participantes Especiais”, que, em conjunto com o Coordenador Líder, “Instituições Participantes da Oferta”), as quais estarão sujeitas às mesmas obrigações e responsabilidades do Coordenador Líder. Ainda, a exclusivo critério do Coordenador Líder, a contratação das Participantes Especiais poderá se dar por meio da assinatura de termo de adesão ao Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), até o Dia Útil anterior ao procedimento de alocação, conforme previsto no Prospecto.


	Forma de Distribuição
	Pública, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM nº 160. 

	Forma de Subscrição e Integralização
	A manifestações de aceitação dos Investidores interessados e de revogação da aceitação, bem como, as subscrições das Novas Cotas serão realizadas por meio de sistema da Instituição Participante na qual o Investidor possuir conta, observados os procedimentos da B3, a qualquer tempo, dentro do Período de Colocação ou junto ao Escriturador. As Novas Cotas deverão ser integralizadas, à vista e em moeda corrente nacional, nas datas previstas nos documentos da Oferta, junto às Instituições Participantes da Oferta, pelo Preço de Subscrição ou junto ao Escriturador, observado que a Administradora poderá permitir que os Investidores que detenham direitos creditórios em face do Fundo integralizem as Novas Cotas em moeda corrente nacional, mediante a compensação do valor devido em razão da integralização com o valor de referido crédito, sendo certo que, em caso de integralização mediante a compensação de direitos creditórios, os Investidores e Cotistas deverão realizar o procedimento de integralização junto ao Escriturador. Nos termos da Resolução CVM nº 27, de 08 de abril de 2021, a Oferta não contará com a assinatura de boletins de subscrição para a integralização pelos Investidores;

	Procedimento de Alocação
	Haverá procedimento de alocação no âmbito da Oferta, a ser conduzido pelo Coordenador Líder, posteriormente à obtenção do registro automático da Oferta e à divulgação do Prospecto e do Anúncio de Início, para a verificação, junto aos Investidores, inclusive Pessoas Vinculadas, da demanda pelas Cotas, considerando os termos de aceitação e ordens de investimento dos Investidores, os lotes mínimos e máximos, para verificar se o Montante Mínimo da Oferta foi atingido.

Os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderão participar do Procedimento de Alocação da Oferta, sem qualquer limitação em relação ao valor total da Oferta, observado, no entanto, que caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar eventuais Cotas do Lote Adicional), os Documento de Aceitação das Pessoas Vinculadas serão cancelados.

	Plano de Distribuição
	Observadas as disposições da regulamentação aplicável e o cumprimento das Condições Precedentes previstas no Contrato de Distribuição, o Coordenador Líder realizará a Oferta, sob o regime de melhores esforços de colocação, de acordo com a Resolução CVM nº 160, a Resolução CVM nº 175 e demais normas pertinentes e/ou legislações aplicáveis. O Coordenador Líder organizará o plano da Oferta, de forma a assegurar (i) a adequação do investimento ao perfil de risco do público-alvo da Oferta; e (ii) que as dúvidas dos Investidores possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelo Coordenador Líder.

	Período de Colocação
	As Cotas serão distribuídas durante o período que se inicia na data de envio do anúncio de início da Oferta e encerra-se com o envio do anúncio de encerramento da Oferta (“Anúncio de Início” e “Anúncio de Encerramento”), observado que a subscrição ou aquisição dos valores mobiliários objeto da Oferta deve ser realizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de divulgação do Anúncio de Início, nos termos do Artigo 48 da Resolução CVM nº 160 (“Período de Colocação”).

	Fundo de Liquidez, Estabilização do Preço das Cotas e Formador de Mercado
	Não será (i) constituído fundo de sustentação de liquidez ou (ii) firmado contrato de garantia de liquidez para as Cotas. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Cotas no âmbito da Oferta.

A Oferta não contará com atividades de formador de mercado.

	Liquidação da Oferta
	As cotas da 3ª Emissão deverão ser integralizadas em moeda corrente nacional, à vista, na data de liquidação da Oferta, em 27 de fevereiro de 2026, conforme previsto no Regulamento, no Boletim de Subscrição e no respectivo Compromisso de Investimento. 

	Limitações à Negociação
	Apenas as restrições de negociação previstas no Artigo 86, III da Resolução CVM nº 160. 



CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA

	Ordem dos Eventos
	Evento
	Data 
Prevista (1) (2)

	1
	Divulgação do Ato de Aprovação da Emissão e Fato Relevante 
	14/01/2026

	2
	Emissão do Parecer Anbima 
	17/01/2026

	3
	Divulgação de Retificação e Ratificação do Ato de Aprovação da Oferta e Fato Relevante
Registro da Oferta na CVM e Divulgação do Anúncio de Início, Prospecto e Lâmina 
	19/01/2026

	4
	Data de Corte do Direito de Preferência
	20/01/2026

	5
	Início do Período de Exercício do Direito de Preferência no Escriturador e na B3 e de Negociação do Direito de Preferência na B3 e no Escriturador
	26/01/2026

	6
	Encerramento do Período de Negociação do Direito de Preferência na B3
	03/02/2026

	7
	Encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência na B3 e encerramento do Período de Negociação do Direito de Preferência no Escriturador
	05/02/2026

	8
	Encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência no Escriturador e Data de Liquidação do Direito de Preferência
	06/02/2026

	9
	Comunicado de Encerramento do Direito de Preferência
	09/02/2026

	10
	Início do Período de Subscrição na B3 e no Escriturador
	10/02/2026

	11
	Início das Liquidações no Escriturador
	11/02/2026

	12
	Encerramento do Período de Subscrição na B3 e das Liquidações no Escriturador
	23/02/2026

	13
	Procedimento de Alocação
	24/02/2026

	14
	Data da Liquidação
	27/02/2026

	15
	Data Máxima para Divulgação do Anúncio de Encerramento
	18/07/2026


[bookmark: _Toc481144560][bookmark: _Toc481144561][bookmark: _Toc481144562][bookmark: _Toc481144563][bookmark: _Toc481144564][bookmark: _Toc481144565][bookmark: _Toc481144566][bookmark: _Toc481144567][bookmark: _Toc481144568][bookmark: _Toc481144569]
(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, prorrogações, antecipações e atrasos, sem aviso prévio, a critério do Coordenador Líder, mediante solicitação da CVM. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos Artigos 67 e 69 da Resolução CVM nº 160. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. A ocorrência de revogação, suspensão, o cancelamento ou qualquer modificação na Oferta será imediatamente divulgada nas páginas da rede mundial de computadores das Instituições Participantes da Oferta, da Administradora, do Gestor, da B3 e da CVM, por meio dos veículos também utilizados para disponibilização do Prospecto, Lâmina da Oferta e Anúncio de Início.

(2) Em caso de modificação da Oferta, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente pela Instituição Participante da Oferta que tiver recebido o respectivo Boletim de Subscrição, conforme o caso, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem à respectiva Instituição Participante da Oferta, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da comunicação, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. A ocorrência de revogação, suspensão ou cancelamento na Oferta será imediatamente divulgada nas páginas da rede mundial de computadores das Instituições Participantes da Oferta, da Administradora, do Gestor e da CVM, por meio dos veículos também utilizados para disponibilização do Prospecto, Lâmina da Oferta e Anúncio de Início.

(3) Nos casos de oferta registrada pelo rito de registro automático de distribuição, tal qual a presente, em que a análise da CVM sobre os documentos apresentados se dá em momento posterior à concessão do registro e, portanto, ocorre durante o prazo de colocação ou, ainda, após finalizada a Oferta, a principal variável do cronograma tentativo é a possibilidade de a CVM requerer esclarecimentos sobre a Oferta durante o prazo de colocação, optando por suspender o prazo da Oferta.

O Prospecto e o Regulamento podem ser obtidos nos seguintes endereços: 

Administradora: https://www.apexgroup.com/apex-brazil/ (neste website clicar em “Fundos de Investimento”, depois escolher a opção “BRL” e “FII”, clicar em “TRX Hedge Fund Fundo de Investimento Imobiliário Responsabilidade Limitada”, e, então, localizar o “Prospecto Definitivo”, “Lâmina” e “Anúncio de Início” ou outro documento desejado);

Gestor: https://trxy11.com.br/emissoes-de-cotas/ (neste website localizar o “Prospecto Definitivo”, “Lâmina” e “Anúncio de Início” ou outro documento desejado);

Coordenador Líder: https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website clicar em “Mercado de Capitais - Download” depois em “2026”, e, procurar “Distribuição Pública Primária da Terceira Emissão de Cotas do TRX Hedge Fund Fundo de Investimento Imobiliário – FII – Responsabilidade Limitada” e então, acessar o documento desejado);

CVM: https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, em seguida em “Ofertas Públicas de Distribuição”, em “Ofertas rito automático Resolução CVM 160” clicar em “Consulta de Informações”, buscar por “TRX Hedge Fund Classe Única de Investimento Imobiliário - Responsabilidade Limitada”, para acesso ao sistema Fundos.NET, e, então, localizar o “Prospecto Definitivo”,  “Lâmina”, o “Anúncio de Início” ou a opção desejada);

Fundos.NET, administrado pela B3:
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/abrirGerenciadorDocumentosCVM ((neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas da CVM”, clicar em “Fundos de Investimento”, em seguida, clicar em “Fundos Registrados”, em seguida buscar por e acessar “TRX Hedge Fund Classe Única de Investimento Imobiliário - Responsabilidade Limitada”. Selecione “aqui” para acesso ao sistema Fundos.NET, e, então, localizar na “Terceira Emissão de Cotas”, “Lâmina”, o “Prospecto Definitivo”, o “Anúncio de Início” ou a opção desejada); 
TERMOS E CONDIÇÕES 

As Participantes Especiais integrantes do sistema de distribuição, conforme estabelecido na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme em vigor, poderão, desde que previamente aprovado pelo Coordenador Líder, participar da Oferta, mediante a celebração do instrumento de adesão ao “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Cotas da 3ª (Terceira) Emissão da Classe Única do TRX Hedge Fund Fundo De Investimento Imobiliário – Responsabilidade Limitada”, em 19 de janeiro de 2026, entre o Fundo, devidamente representado pela Administradora, e o Coordenador Líder, com a interveniência e anuência do Gestor e da Administradora (“Termo de Adesão” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente) e, desde que, além das obrigações previstas na Instrução CVM nº 160, e, no que lhe couber, no Contrato de Distribuição, obriguem-se, cada uma, mediante a assinatura desta Carta Convite, a:

(i) executar fielmente os serviços ora contratados, respondendo por sua correção e qualidade, conduzindo as atividades necessárias com o zelo profissional e os cuidados requeridos;

(ii) observar todos os termos e condições relativos à Oferta, conforme lhes sejam aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a, as normas e regulamentos da CVM e da B3, e observar quaisquer instruções e procedimentos com relação à Oferta estabelecidos e comunicados pelo Coordenador Líder, pela CVM ou pela B3, em especial, mas não se limitando, com relação às chamadas de capital;

(iii) fornecer ao Coordenador Líder todas as informações que sejam necessárias com relação aos respectivos Investidores do Participante Especial, de forma a operacionalizar as Chamas de Capital durante todo o Período de Investimento;

(iv) realizar as chamadas de capital conforme determinado e informado pelo Coordenador Líder e pelo Gestor, nos termos deste Termo, durante todo o Período de Investimento, sem que seja devido qualquer valor adicional para tanto;

(v) efetuar a colocação das Cotas em estrita conformidade com o disposto neste Termo, no Contrato de Distribuição e na Documentação da Oferta;

(vi) obter do Investidor que venha a subscrever e integralizar as Cotas no âmbito da Oferta a Declaração de Investidor Qualificado, nos termos da regulamentação aplicável, conforme modelo a ser fornecido pelo Coordenador Líder;

(vii) exceto com anuência prévia e expressa do Coordenador Líder, não ceder, transferir ou delegar, no todo ou em parte, os direitos e obrigações oriundos deste Termo, seja a que título for, e não subcontratar ou de qualquer outra forma utilizar, no todo ou em parte, outras instituições ou terceiros na execução de quaisquer obrigações previstas neste Termo ou no Contrato de Distribuição;

(viii) comunicar de imediato à CVM e ao Coordenador Líder qualquer evento de inadimplência ao cumprimento das obrigações contraídas perante os titulares das Cotas que seja de seu conhecimento;

(ix) ler a Documentação da Oferta, prestar esclarecimentos e informações aos Investidores a respeito da Oferta e esclarecer quaisquer dúvidas que porventura tenha perante representantes do Coordenador Líder;

(x) remeter ao Coordenador Líder, até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da Primeira Data de Liquidação e até 2 (dois) Dias Úteis após o encerramento de cada mês, a partir do início da distribuição pública, até o encerramento da Oferta, informações sobre o Investidor para os quais as Cotas foram colocadas e o número de Cotas subscritas para cada um deles, possibilitando ao Coordenador Líder consolidar as informações necessárias para o envio do Anúncio de Encerramento para a CVM; 

(xi) manter estrita confidencialidade dos documentos, informações e assuntos relativos a este Termo e à Oferta, incluindo informações relativas aos preparativos para a Oferta, à intenção de realizar a Oferta e aos termos e condições da Oferta, excluindo as informações que já tenham legitimamente se tornado públicas, as informações que sejam requeridas por lei, regulamentação ou determinação governamental, judicial ou emanada de autoridade governamental competente e as informações sobre a Oferta arquivadas na CVM e tornadas públicas (“Informações Confidenciais”). O Participante Especial obriga-se, ainda, a (i) abster-se de usar ou divulgar as Informações Confidenciais para qualquer pessoa, exceto a seus representantes que tiverem necessidade de conhecer as Informações Confidenciais para permitir a participação de tal Participante Especial na Oferta, e (ii) devolver imediatamente ao Coordenador Líder todos os materiais e documentos relacionados às Informações Confidenciais, se decidir não participar da Oferta;

(xii) não realizar, de qualquer forma, a procura de investidores em qualquer outra jurisdição, restringindo suas atividades relacionadas à Oferta ao território brasileiro, bem como não praticar, direta ou indiretamente, qualquer ato no contexto de suas atividades na Oferta que implique ou venha implicar na necessidade de registro da Oferta perante qualquer autoridade estrangeira (incluindo, mas não se limitando, a US Securities and Exchange Commission); 

(xiii) observar os procedimentos estabelecidos pelo Coordenador Líder e pela regulamentação aplicável, inclusive os procedimentos relativos às atividades de pesquisa e análise, a divulgação de relatórios de analistas e outras atividades que possam ter qualquer efeito sobre a Oferta;

(xiv) cumprir integralmente o Plano de Distribuição previsto no Contrato de Distribuição; 

(xv) guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de envio do Anúncio de Encerramento da Oferta para a CVM, todos os documentos relativos à Oferta e aos Investidores acessados, bem como fornecê-los ao Coordenador Líder sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva solicitação;

(xvi) abster-se de se manifestar na mídia sobre a Oferta ou sobre o Fundo até a realização da divulgação da comunicação de encerramento da Oferta à CVM, nos termos da Resolução CVM nº 160;

(xvii) não utilizar ou divulgar qualquer material de divulgação ou qualquer informação relacionada à Oferta, sem a prévia aprovação por escrito do Coordenador Líder, utilizando o material de divulgação preparado pelo Coordenador Líder sem qualquer modificação, alteração ou inovação dos seus termos;

(xviii) utilizar os modelos padronizados dos documentos estabelecidos pelo Coordenador Líder, sem qualquer inovação dos seus termos;

(xix) cumprir todas as normas previstas na regulamentação aplicável à Oferta, incluindo, sem limitação, aquelas previstas na Resolução CVM nº 160, e cumprir com todas as instruções e requerimentos do Coordenador Líder, sendo que entende e concorda que, caso descumpra qualquer obrigação prevista neste Termo, segundo critério exclusivo do Coordenador Líder, deixará imediatamente de integrar o grupo de instituições responsáveis pela colocação das Cotas; 

(xx) arcar com seus próprios custos e despesas (out-of-pocket) relativos à Oferta; 

(xxi) abster-se, até o envio dos Anúncio de Encerramento à CVM, de (a) revelar informações relativas à Oferta, exceto aquilo que for necessário à consecução de seus objetivos, advertindo os destinatários sobre o caráter reservado da informação transmitida, e (b) utilizar as informações referentes à Oferta, exceto para fins estritamente relacionados com a preparação da Oferta;

(xxii) tomar todas as cautelas para certificar-se de que o investimento é adequado ao nível de sofisticação e ao perfil de risco dos Investidores interessados em adquirir as Cotas no âmbito da Oferta;

(xxiii) observar e cumprir todo e qualquer procedimento de prevenção à lavagem de dinheiro e análise e adequação do perfil do investidor ao produto (suitability), com relação aos Investidores por ele intermediados, de acordo com as normas aplicáveis, responsabilizando-se, ainda, por realizar o cadastro de seus investidores e pelos procedimentos de "know your client", isentando o Coordenador Líder, o Fundo, a Administradora e o Gestor de tal responsabilidade;

(xxiv) informar os investidores que intermediar a respeito de eventuais procedimentos operacionais próprios do Participante Especial, como, por exemplo, necessidade de manutenção de recursos em conta investimento para garantia do processamento da intenção de investimento no âmbito da Oferta, isentando o Coordenador Líder de qualquer falha de comunicação nesse sentido aos Investidores intermediados pelo Coordenador Contratado;

(xxv) manter políticas e procedimentos elaborados para prevenir e detectar violações às Leis Anticorrupção e às leis ambientais e trabalhistas.
[bookmark: _heading=h.2bn6wsx][bookmark: _heading=h.qsh70q][bookmark: _heading=h.3as4poj][bookmark: _heading=h.1pxezwc][bookmark: _heading=h.49x2ik5]
[bookmark: _Ref483588921]O Participante Especial entende e concorda que, caso descumpra qualquer das obrigações previstas nesta Carta Convite ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável à Oferta, incluindo, sem limitação, aquelas previstas na Resolução CVM nº 160 e, especificamente, na hipótese de manifestação indevida na mídia durante o período de silêncio, emissão indevida de pesquisas e relatórios públicos sobre o Fundo e/ou divulgação indevida da Oferta, a critério exclusivo do Coordenador Líder e sem prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelo Coordenador Líder, (i) deixará imediatamente de integrar o grupo de instituições participantes da Oferta, responsáveis pela colocação das Cotas, devendo cancelar todas as intenções de investimento que tenha recebido e informar imediatamente os respectivos Investidores sobre o referido cancelamento; (ii) arcará com quaisquer custos relativos à sua exclusão como Participante Especial da Oferta, incluindo custos com publicações e honorários advocatícios, indenizações decorrentes de eventuais condenações judiciais em ações propostas por Investidores por conta do cancelamento, honorários advocatícios; e (iii) poderá deixar, por um período de até 6 (seis) meses contados da data da comunicação da violação, de atuar como instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob a coordenação do Coordenador Líder.

O Coordenador Líder não será, em hipótese alguma, responsável por quaisquer prejuízos causados aos Investidores que tiverem suas intenções de investimento canceladas por força do descredenciamento do Participante Especial.

O Participante Especial declara, neste ato, estar ciente de que os Investidores deverão, no ato de subscrição, celebrar, inclusive, o Termo de Adesão ao Regulamento, o qual contará com condição suspensiva, nos termos do Artigo 125 do Código Civil, cuja eficácia ocorrerá somente se a ordem do respectivo Investidor for devidamente acatada, bem como a Declaração de Investidor Qualificado. De tal forma, caso a ordem de investimento de subscrição não seja acatada, o respectivo Termo de Adesão ao Regulamento será resolvido de pleno direito, nos termos do Artigo 127 do Código Civil.

[bookmark: _Ref409455426]AUTORIZAÇÃO

Mediante a assinatura do campo “de acordo” desta Carta Convite, o Participante Especial (i) concede mandato válido e eficaz, outorgando poderes de representação para que a B3, por meio de seus representantes legais, assine o Termo de Adesão em nome do Participante Especial; e (ii) declara e garante ao Coordenador Líder que não produziu, divulgou ou veiculou qualquer relatório de pesquisa referente ao Fundo até a presente data.

[bookmark: _DV_C88][bookmark: _Ref409455487]REGIME DE DISTRIBUIÇÃO

Observadas as condições previstas nesta Carta Convite, no Termo de Adesão e no Contrato de Distribuição, cada uma das Participantes Especiais, neste ato, obriga-se, individualmente e sem solidariedade entre elas, a participar da Oferta, realizando, em regime de melhores esforços de colocação, a distribuição das Cotas até o limite total objeto da Oferta. 

Cada uma das Participantes Especiais efetuará a distribuição das Cotas no âmbito da Oferta observado o Cronograma Estimativo da Oferta, sendo certo que a B3 irá enviar ao Coordenador Líder o montante total efetivamente distribuído por cada Participante Especial.

O pagamento das Cotas será realizado, em moeda corrente nacional, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de Distribuição.

[bookmark: _Ref513637228]REMUNERAÇÃO

[bookmark: _Hlk145408713]A título de remuneração pelo desempenho das obrigações previstas nesta Carta Convite, o Participante Especial fará jus à uma comissão de distribuição, conforme tabela apresentada abaixo, calculada sobre o Preço de Emissão das Cotas subscritas, integralizadas e não retratadas, distribuídas pelo Participante Especial, a ser deduzida da Remuneração do Coordenador Líder (“Comissão do Participante Especial”), sendo certo que a Comissão do Participante Especial será devida exclusivamente sobre o valor integralizado durante a Oferta pelos investidores que vieram a formalizar boletins de subscrição por intermédio do Participante Especial.

	Volume Distribuído pelo Participante Especial
	Comissão do Participante Especial

	De R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) até R$10.000.000,00 (dez milhões reais) 
	1,00% (um por cento)

	De R$10.000.100,00 (dez milhões e cem reais) até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais)
	2,00% (dois por cento)

	Acima de R$20.000.100,00 (vinte milhões e cem reais)
	3,00% (três por cento)


[bookmark: _Ref130484827]
A Comissão de Distribuição (conforme definida no Contrato de Distribuição) poderá ser repassada, no todo ou em parte, à Participante Especial. Neste caso, o Coordenador Líder poderá instruir o Fundo para que este pague diretamente à Participante Especial, deduzindo os montantes dos valores devidos ao Coordenador Líder. Não haverá nenhum incremento nos custos para o Fundo, já que toda e qualquer remuneração dos canais de distribuição será descontada integralmente da Remuneração paga ao Coordenador Líder.

A Remuneração do Coordenador Líder será paga à vista, em moeda corrente nacional, (i) preferencialmente, por meio da B3, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da Data de Liquidação, ou (ii) caso, por qualquer razão, não seja possível o pagamento da Remuneração devida ao Coordenador Líder por meio da B3, os valores serão pagos diretamente pelo Fundo no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da Data de Liquidação. 

A remuneração do Participante Especial será deduzida da Comissão de Distribuição do Coordenador Líder e será paga diretamente pelo Coordenador Líder, preferencialmente por meio da B3, em conta corrente de titularidade do Participante Especial.

Não serão devidos à Participante Especial, direta ou indiretamente, por força ou em decorrência desta Carta Convite qualquer tipo de remuneração que não esteja expressamente prevista nesta Carta Convite.

A Comissão do Participante Especial será líquida de qualquer retenção, dedução e/ou antecipação de quaisquer impostos, taxas, contribuições e encargos que venham a incidir definitivamente sobre o recebimento de tais valores, notadamente, mas não limitado, das contribuições ao PIS/PASEP e da COFINS, assim como do ISS, com exceção para Imposto sobre a Renda (IR) e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) (“Tributos”). Dessa forma, todos os pagamentos relativos à Comissão do Participante Especial serão acrescidos dos Tributos, de forma que a Participação Especial receba a remuneração como se tais Tributos não fossem incidentes (gross-up).

INDENIZAÇÃO
[bookmark: _Ref362597236][bookmark: _Ref428459757]
Em nenhuma circunstância o Coordenador Líder ou quaisquer de suas controladas, coligadas, controladas e afiliadas e os seus respectivos administradores, empregados, agentes e/ou prepostos (“Partes Indenizáveis”), serão responsáveis por indenizar o Participante Especial, suas controladas, coligadas, controladas e afiliadas ou quaisquer contratados ou executivos desta ou terceiros direta ou indiretamente envolvidos com os serviços a serem prestados, exceto na hipótese comprovada de culpa ou dolo, do Coordenador Líder ou de quaisquer das Partes Indenizáveis, conforme decisão judicial transitada em julgado. Tal indenização fica limitada aos danos diretos comprovados, efetivamente causados pelo Coordenador Líder ou pelas Partes Indenizáveis e limitada ao montante da remuneração auferida pelo Coordenador Líder.

O Participante Especial obriga-se, de forma irrevogável e irretratável, a indenizar o Coordenador Líder e as Partes Indenizáveis, integralmente, por dano, obrigações, despesas ou perda que venham a sofrer em decorrência de ato ou fato ocasionados por dolo ou culpa do Participante Especial e/ou relacionado com o Termo de Adesão e seu objeto, exceto se o Coordenador Líder ou quaisquer das Partes Indenizáveis houver comprovadamente contribuído, direta ou indiretamente, para a causa do dano, conforme determinado em decisão judicial transitada em julgado, sendo a responsabilidade do Coordenador Líder ou quaisquer das Partes Indenizáveis restrita aos danos diretos e limitada ao montante da remuneração auferida pelo Coordenador Líder, recebida até o trânsito em julgado da ação judicial.

O Participante Especial obriga-se, ainda, a isentar de responsabilidade e a indenizar integralmente Coordenador Líder e as Partes Indenizáveis por qualquer prejuízo incorrido pelas Partes Indenizáveis desde que efetivamente comprovado, causado em decorrência, inveracidade das declarações e garantias feitas pelo Participante Especial neste instrumento, ou diretamente ao Coordenador Líder, ou pela inveracidade, omissão ou inconsistência das informações prestadas no Termo de Adesão e no Prospecto, ou diretamente ao Coordenador Líder, exceto se o Coordenador Líder ou quaisquer das Partes Indenizáveis houver comprovadamente contribuído, direta ou indiretamente, para a causa do dano. 

DECLARAÇÕES E INFORMAÇÕES

Com o objetivo de confirmar a sua participação na Oferta, o Participante Especial deverá enviar ao Coordenador Líder as seguintes informações:

a) informações para contato de pelo menos duas pessoas do Participante Especial, que serão os responsáveis pelo recebimento de informações relacionadas à Oferta;

b) denominação e logomarca do Participante Especial, sendo que este último deverá seguir por e-mail, a ser utilizado no Prospecto. O envio do logomarca não é obrigatório, sendo que somente serão inseridos no Prospecto as logomarcas das Participantes Especiais que enviarem sua logomarca no prazo abaixo estabelecido; e

c) Carta de Acordo (conforme o Anexo I à presente Carta Convite) devidamente preenchida, contendo as informações acima referidas.

PRAZO

O Participante Especial tem, impreterivelmente, até às 12:00 horas do dia 20 de fevereiro de 2026 para formalizar seu interesse em participar da Oferta, devendo enviar ao Coordenador Líder 1 (uma) via eletrônica do presente documento, devidamente assinado, incluindo o Anexo I devidamente preenchido.

COMUNICAÇÃO COM O COORDENADOR LÍDER 

Toda e qualquer comunicação com o Coordenador Líder deverá ser encaminhada para o contato abaixo:

[bookmark: _Hlk179205673]BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14° andar
CEP 04538-133, São Paulo - SP
At.: Departamento Jurídico
Telefone: +55 (11) 3383-2576
E-mail: OL-Legal-Ofertas@btgpactual.com
[bookmark: _DV_M117][bookmark: _DV_M118][bookmark: _DV_M119][bookmark: _DV_M120]
CONFIDENCIALIDADE

O Participante Especial compromete-se a manter a confidencialidade em relação às Informações Confidenciais. As Informações Confidenciais referem-se às informações relativas aos preparativos para a Oferta, à intenção de realizar a Oferta e aos termos e condições da Oferta, não incluindo informações que se tornaram públicas sem violação do presente documento.

ASSINATURA ELETRÔNICA

[bookmark: _Hlk75905688]Conforme prevê o § 1º do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2 (“MP nº 2.200-2”), presumem-se verdadeiros, para fins de oponibilidade do Código Civil, os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil. Deste modo, esta Carta Convite será assinada eletronicamente, com a utilização de certificado digital fornecido por autoridade certificadora que esteja de acordo com as regras estabelecidas pela ICP-Brasil.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

________________________________________________________________
BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA.



De acordo em [•] de [•] de 2026

_____________________________________________________
[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO PARTICIPANTE ESPECIAL]


ANEXO I
Ref.: Carta Convite relacionada à Oferta Pública de Distribuição Primária de Cotas da 3ª (Terceira) Emissão da Classe Única do [=] Fundo de Investimento Imobiliário Responsabilidade Limitada, datada de [•] de [•] de 2026.

Prezados Senhores,

Fazemos referência à Carta Convite datada de [•] de [•] de 2026, por meio da qual V.Sas. na qualidade de Coordenador Líder da oferta pública de distribuição primária de cotas da 3ª (Terceira) emissão da Classe Única do TRX Hedge Fund Fundo De Investimento Imobiliário – Responsabilidade Limitada, convidam [INCLUIR DENOMINAÇÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO] a participar da Oferta, no Brasil, na qualidade de Participante Especial.

Neste sentido, vimos confirmar nossa aceitação em relação ao convite em referência, incluindo abaixo as informações solicitadas, bem como o documento enviado por V.Sas. devidamente assinado, com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil:

Pessoas para Contato:

Nome: [•]
Telefone: [•]
E-mail: [•]

Nome: [•]
Telefone: [•]
E-mail: [•]

Denominação social e logomarca do Participante Especial (este último deverá seguir por e-mail, a ser utilizado no Prospecto): [•]

Por fim, declaramos estar cientes a respeito de que envio do logomarca não é obrigatório, sendo que somente serão inseridos no Prospecto as logomarcas dos Participantes Especiais que as enviarem no prazo estabelecido na Carta Convite.

Atenciosamente,

_____________________________________________________
[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO PARTICIPANTE ESPECIAL]
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